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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nº.055/20 18 

Contrato/Aditivo nº 085/2019 
Processo Admini strat ivo nº 09.027/2019, anexado ao de nº 04.682/20 18 - Pregão 029/20 18 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM PR ESA PARA PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS DE MÃO DE OBRA NA 
CONSTRU ÇÃO DE GALER IAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, MURO EM GAB IÕES E DISSIPADOR 
Aditamento: Prorrogação de prazo do contrato. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Pedro Torres, nº 1 00, inscrita no CN P J sob o nº 46.634. 1O1 /0001-15 , neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 10 .0 11 de 16 de setembro de 20 14, representado pe lo Secretário Mu nicipal de In fraestrutura, ANDRÉ LUIZ 
PERES, brasileiro, res idente e domiciliado nesta cidade, portador da céd ul a de identidade RG nº. 22.459. 181-2 e insc rito 
no CPF sob nº. 128.655.708-94 e de out ro lado , como CONTRATADA, a empresa OBJETIVA ADMIN ISTRAÇÃO 
DE SERVIÇOS EIRELI - ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. l3.109.093/0001-39, sed iada na cidade de 
Sorocaba/SP, na Rua Sá Fleury, nº 65, no Bairro Vi la Hortência, neste ato representado por seu representante lega l abaixo 
assinado, com base no processo adm inistrativo e pregão ac ima mencionado, e ainda com fundamento nas disposições da 
lei federal nº. 8.666 de 2 1 de junho de 1.993 têm entre si , co1110 justo e avençado, o presente instru111ento que mu tua111 ente 
ace ite111 e rec ip rocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e rec iproca111ente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre, ambas celebrado e111 12 de abril de 2018, nos autos do processo ac im a descrito , pelos motivos 
devidamente justificados e autorizados , prorrogando o prazo ini cial111 ente contratado por 111ais 12 (doze) meses, de 
12/04/2019 a 11 /04/2020 , be111 como reajusta o va lor mensal para R$ 66.386,47 (Sessenta e seis mil , trezentos e oitenta 
e seis rea is e quarenta e sete centavos) , com base na variação do índice de IGP-M/FGY do período . 

CLÁUSULA SECUNDA: Neste ato a contratada deverá prestar a garanti a contratual no va lor de R$ 39.831,88 (Trinta e 
nove 111il , oitocentos e trinta e um reais e oitenta e oito centavos). 

CLÁUSULA QUARTA: As partes ratifica111 as demais cláusu las do instrumento ora ad itado. 

E, por estare111 assim, j ustos e contratados , ass in a111 o presente instrumento paiiicular, em três vias de igual teo r e fo rm a, 
que vai ass inado por duas testemunhas , para os devidos efeitos legais . 

Botucatu, 17 ABR 2019 

ANDR LUIZ PERES 
SECRETÁR IO MUNIC IPAL DE INFRA 

TESTEMUN HAS: 

Fábio Alex 're Rodrigues Sanro,­

Ch1 diSator de Contratos u 13128-3 
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Contratada 
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Auxiliar Administrativo 
R.I. 5816-5 


